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Número: 0843708-94.2017.8.15.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 15ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 04/09/2017 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MASSILON DO NASCIMENTO SILVA (AUTOR) KLEBERT MARQUES DE FRANCA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)
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AO JUÍZO DA ___VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOÃO PESSOA-PB

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MASSILON DO NASCIMENTO SILVA, brasileiro, solteiro, desempregado, pedinte,

RG:1573573 SSP/PB, CPF: 84049502453, residente e domiciliado em um  junto da r.BARRACO

Agrícola Montenegro, s/n, Miramar, João Pessoa-PB, CEP: 58032210, por meio de seu advogado

signatário, legalmente constituído por instrumento de mandato em anexo, vem, mui respeitosamente,

perante Vossa Excelência, promover a presente...

 

AÇÃO DE COBRANÇA DPVAT.

 

... em face da ., CNPJ:SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

09.248.608/0001-04, cujo endereço já é cadastrado deste juizado, o que faz pelos fatos e fundamentos a

seguir declinados:
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I – DA JUSTIÇA GRATUITA.

 

A parte promovente não tem condições de arcar com custas e despesas processuais, em

detrimento do seu sustento próprio e familiar, pois não tem emprego e não tem mais condições físicas de

trabalhar, vivendo como pedinte e recebendo ajuda de caridade da população, motivo pelo qual se pede a

concessão dos benefícios assistenciais para os devidos fins de direiro.

 

II – DOS FATOS

 

A parte autora fora vítima de acidente de trânsito no dia  na Av. Flávio02/12/2016

Ribeiro Coutinho, Manaíra, nesta cidade, por volta das 10:40h, onde estava em bicicleta, abalroado por

uma moto, sofrendo várias sequelas físicas, tendo, inclusive que ficar internado, fazer cirurgia e passar

semanas para tratamento e recuperação da cirurgia.

 

Como visto em documentação anexa, vê-se que foram várias intervenções cirúrgicas,

inclusive, com implantação de pinos e placas, cuja invalidez se torna permanente, não tendo condições

sequer de ficar em pé por muito tempo, pois o joelho incha, dói, não tendo mais condições sequer de

trabalhar para sobreviver.

 

Ocorre que a parte promovente ingressou com pedido administrativo para recebimento

do referido seguro dpvat, acreditando que receberia o valor integral de R$ 13.500,00 reais, contudo, só

recebeu o valor de R$ 2.700,00 reais e nada mais, mesmo tendo sido demonstrada toda a sequela

irreversível na perna.

 

O presente fato autoriza a complementação do valor devido em grau máximo do seguro,

já que as sequelas são irreversíveis, em grau total, cuja invalidez permanente não autoriza sequer a parte

autora a trabalhar. O seguro naturalmente dará uma garantia a dignidade para que haja a possibilidade, ao

menos, de se tentar algum tipo de tratamento, mas sem o dinheiro é impossível tal esperança.
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III - DO DIREITO   

 

O Seguro DPVAT foi criado no ano de 1974 pela Lei Federal nº 6.194/74,                                   

modificada pelas Leis 8.441/92, 11.482/07 e 11.945/09, que determina que todos os veículos automotores,

paguem anualmente uma taxa que garante, na ocorrência de acidentes, o recebimento de indenização tanto

no caso de ferimento quanto no caso de morte.

 

                                   Em conformidade com o art. 3º da lei nº. 6.194/74, os danos pessoais cobertos pelo

seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência

médica e suplementar, vejamos o que nos diz este artigo com sua alínea:

 

“Art. 2º – Fica acrescida ao artigo 20, do Decreto-Lei nº. 73, de 21 de Novembro

de 1966, a alínea “l” nestes termos:

Art. 20, l – Danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou

por sua carga, a pessoas não transportadas ou não.

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei

compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou

parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e

conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:

 

I – R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de morte;

 

Art. 4º – A indenização no caso de morte será paga, na constância do casamento

ao cônjuge sobrevivente; na sua falta, aos herdeiros legais. Nos demais casos o

pagamento será feito diretamente à vitima na forma que dispuser o Conselho

Nacional de Seguros Privados.
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Assim, resta claro que a requerente deve ser        indenizada pelo seguro, como medida

de direito, visto é cônjuge sobrevivente da vítima.

 

O artigo 5º da lei do seguro DPVAT estabelece que o pagamento da                                    indenização

deverá ser efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da  

existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.

Quaisquer das seguradoras privadas podem ser acionadas pela vítima para o pagamento do seguro quando

da ocorrência do dano.

 

É entendimento já pacificado pela jurisprudência pátria que o pagamento do                                   

referido seguro deverá ser efetuado por qualquer seguradora privada integrante do consórcio instituído

pela resolução 1/75 do CNSP. Vejamos o seguinte julgado:

 

EMENTA: FACULDADE DE ESCOLHA DA SEGURADORA FINALIDADE DO

VEICULO. IRRELEVANCIA. Qualquer seguradora responde pelo pagamento da 

indenização do seguro obrigatório, pouco importando a condição do veiculo e a

finalidade a que se destina, defeso torna-se a imposição de limites por Resolução.

(Acórdão nº 2.115/01, proferido nos autos do Recurso nº 926/01, publicado do

DJ-MA em 06/07/01).

 

Os documentos anexados nesta             exordial provam de forma inequívoca que houve o

acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato ocorrido e o dano dele decorrente,

amoldando-se perfeitamente à condição para recebimento do seguro obrigatório nos termos do art. 5º da

Lei nº 6.194/74, que assim dispõe:

 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do

acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja

ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.

(grifo nosso)

Desse modo, recorremos ao Poder Judiciário com a esperança de resolução desta            

causa.
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IV - DA PERÍCIA

 

Pelos documentos acostados, verifica-se cabalmente a deformidade permantente, cuja

realidade poderá ainda ser vista pessoalmente, diligência judicial, atestando a veracidade do juízo, por ser

fato notório, a deformidade no braço da autora, não se fazendo necessária perícia técnica para o fato que

já se tem outros meios de provas cabíveis anexos e que demonstram a certeza do fato.

 

Entretanto, caso o juízo não se convença da deformidade permanente descrita e provada

documentalmente, pede-se que haja a perícia judicial, para os devidos fins de direito.

 

IV - DO PEDIDO

 

                                  

Diante do exposto, passa-se a requerer:                                   

 

A citação do requerido, para que compareça à audiência previamente designada,                                   

apresentando defesa caso queira no prazo legal, sob pena de revelia, prosseguindo-se nos ulteriores

termos de Direito, para no final ser a ação julgada procedente com a condenação do requerido ao

pagamento do Seguro Obrigatório (DPVAT), no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais),

acrescidos de juros de mora, atualização monetária, custas processuais e honorários de advogado na base

usual de 20% sobre o valor total do débito e demais cominações legais.

 

 

Conceda ao Promovente os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei processual

civil, com as alterações posteriores, em virtude da parte requerente ser hipossuficiente e não ter condições

de arcar com as despesas judiciais sem prejuízo do sustento próprio, para os devidos fins recursais, se

necessário for.
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Pretende e requer provar o alegado por todos os meios de provas em Direito                                   

admitidas, em especial o documental, além do depoimento pessoal do PROMOVENTE e PROMOVIDO,

se necessário for.

 

Finalmente, condenar a Ré ao pagamento das custas processuais que a demanda por       

ventura ocasionar e honorários sucumbenciais na ordem de 20% (vinte por cento), sobre o valor da

condenação, informando que seja incluso o processo nos multirões judiciais pertinente ao caso, para

maior celeridade processual.

 

Dá-se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).                               

 

Nestes Termos

Pede e Espera Deferimento.

João Pessoa/(PB), 04 de setembro de 2017.

 

KLEBERT MARQUES DE FRANÇA

OAB/PB 11.193
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 Poder Judiciário  da Paraíba
15ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0843708-94.2017.8.15.2001

DESPACHO

 

 

Emende-se a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial, para juntar aos
autos instrumento público de procuração, outorgada em favor do advogado do Promovente, por ser este
analfabeto, bem como para comprovar o pagamento da indenização, administrativamente, no valor de R$
2.700,00 (dois mil e setecentos reais), conforme se afirma na exordial.

Defiro a gratuidade judicial.

João Pessoa, 04 de dezembro de 2017.

 

Assinatura Digital
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 EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 15 º VARA DA CIVEL DA     
CAPITAL 

 

 

Processo nº 0843708-94.2017.8.15.2001

 

MASSILON DO NASCIMENTO SILVA, já qualificados nos autos supra, em    AÇÃO DE
, por seu procurador infra-assinado, vem, respeitosamente, à presença de VossaCOBRANÇA DPVAT    

Excelência requerer a juntada do comprovante de pagamento e do instrumento público de procuração,
conforme ID 11424072.

 

ANTE O EXPOSTO, pelos motivos acima delineados, requer que seja promovido o devido andamento    
ao feito.

Termos em que pede deferimento.

João Pessoa/PB, 06/02/2018

 

KLEBERT MARQUES DE FRANCA 
OAB 11.193

Num. 12450510 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: KLEBERT MARQUES DE FRANCA - 06/02/2018 17:21:53
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18020617215093400000012170648
Número do documento: 18020617215093400000012170648



 

Scanned by CamScanner

Num. 12450652 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: KLEBERT MARQUES DE FRANCA - 06/02/2018 17:21:57
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18020617200456400000012170782
Número do documento: 18020617200456400000012170782



 

Scanned by CamScanner

Num. 12450620 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: KLEBERT MARQUES DE FRANCA - 06/02/2018 17:22:01
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18020617191698900000012170751
Número do documento: 18020617191698900000012170751



 

Scanned by CamScanner

Num. 12450614 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: KLEBERT MARQUES DE FRANCA - 06/02/2018 17:22:06
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18020617190817200000012170745
Número do documento: 18020617190817200000012170745



 

ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

15ª Vara Cível da Capital

 

Processo nº 0843708-94.2017.8.15.2001

AUTOR: MASSILON DO NASCIMENTO SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

 

 DESPACHO

 

 

 

 

 

O Promovente afirma, na petição inicial, que recebeu administrativamente, a título de
indenização do seguro DPVAT, o valor de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais).

Instado a comprovar o recebimento desses valores, o Promovente se limitou a juntar um
extrato de saldo em conta-poupança, no valor de R$ 1.697,50 (mil, seiscentos e noventa e sete
reais e cinquenta centavos) (ID 12450652).

Ora, tal documento não é hábil a comprovar o recebimento administrativo do seguro DPVAT,
tanto por se tratar de valor diverso do que se afirma na exordial, quanto porque não há
referência a quem efetuou o depósito de tal valor na poupança do Promovente.

Assim, intime-se o Promovente, mais uma vez, por seu advogado, para comprovar o
requerimento administrativo do seguro DPVAT, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
indeferimento da inicial.

João Pessoa, 9 de maio de 2019.
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AO JUÍZO DA 15ª VARA CÍVEL DA CAPITAL

MASSILON DO NASCIMENTO SILVA, vem através do seu advogado, requerer a juntada dos
documentos em anexo que comprovam o requerimento administrativo do promovente, assim como
comprova o valor recebido no total de R$ 1.687,50, restando claro que o valor descrito na exordial
trata-se apenas de um equívoco.

 

 

Pede deferimento

Patos/PB, 17 de junho de 2019

 

THALITA PIMENTEL DE SOUSA

OAB/PB 23.687

KLEBERT MARQUES DE FRANÇA

OAB/PB 11.193
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Rio de Janeiro, 10 de Maio de 2017

Carta n°: 10956985

A/C: MASSILON DO NASCIMENTO SILVA

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170246081 ASL-0168323/17

Vitima: MASSILON DO NASCIMENTO SILVA

Data Acidente: 02/12/2016

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: WILMA PAIVA DE MELO

Ref.: AVISO DE SINISTRO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros, a abertura do pedido de indenização.

Para acompanhar o seu processo, acesse o site www.seguradoralider.com.br, ou ligue para a SAC
DPVAT 0800 022 12 04.

Para fazer a consulta, tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. Ao digitar
qualquer um desses números no site www.seguradoralider.com.br, não utilize barras, pontos ou
traços.

Outras informações importantes sobre o seu pedido de indenização:

· O prazo para recebimento da indenização é de até 30 dias. Durante a análise do seu pedido,
podem ser solicitados documentos ou informações complementares.

· Quando isso ocorre, o prazo de 30 dias é interrompido e se reinicia a partir da apresentação
dos documentos ou das informações complementares.

· O Valor da garantia é de R$ 13.500,00 para a Natureza Morte, até R$ 2.700,00 para
reembolso de despesas médicas para a Natureza DAMS, e, para Natureza de Invalidez, é
proporcionalmente ao grau da lesão sofrida e, na forma da lei, pode alcançar o limite
máximo de R$ 13.500,00.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Solicitamos que os documentos sejam encaminhados à COMPREV SEGURADORA S/A onde o
sinistro foi cadastrado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 07 de Junho de 2017

Carta n°: 11107595

A/C: MASSILON DO NASCIMENTO SILVA

Sinistro: 3170246081 ASL-0168323/17
Vitima: MASSILON DO NASCIMENTO SILVA
Data Acidente: 02/12/2016
Natureza: INVALIDEZ
Procurador: WILMA PAIVA DE MELO

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: MASSILON DO NASCIMENTO SILVA
Valor: R$ 1.687,50
Banco: 104
Agência: 000000735
Conta: 000000043946-9
Tipo: CONTA POUPANÇA

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um joelho 25%

Graduação: Em grau médio 50%

% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%

Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 10 de Maio de 2017

Carta n°: 10954907

A/C: MASSILON DO NASCIMENTO SILVA

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170246081 ASL-0168323/17

Vitima: MASSILON DO NASCIMENTO SILVA

Data Acidente: 02/12/2016

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: WILMA PAIVA DE MELO

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 03/05/2017 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 02/12/2016.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na COMPREV SEGURADORA S/A onde o aviso de sinistro foi
registrado.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Autorização de pagamento não conclusivo
- Comprovante de residência não conclusivo
- Declaração de Inexistência de IML não
conclusivo
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Rio de Janeiro, 25 de Maio de 2017

Carta n°: 11033889

A/C: MASSILON DO NASCIMENTO SILVA

Sinistro: 3170246081 ASL-0168323/17

Vítima: MASSILON DO NASCIMENTO SILVA

Data Acidente: 02/12/2016

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: WILMA PAIVA DE MELO

Ref.: INTERRUPÇÃO DE PRAZO

Prezado(a) Senhor(a),

Em relação sinistro acima referenciado, comunicamos que após análise da documentação
apresentada, foi detectada a necessidade de informações complementares, razão pela qual está
sendo interrompido o prazo regulamentar para o pagamento da indenização.

Pedimos aguardar novo pronunciamento o que ocorrerá tão logo sejam concluídas as averiguações
cabíveis.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou
através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

15ª Vara Cível da Capital

 

Processo nº 0843708-94.2017.8.15.2001

AUTOR: MASSILON DO NASCIMENTO SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

 

Deixo de designar audiência de conciliação, nos termos do art. 334 do CPC, ante a natureza da
demanda, que indica ser inviável o acordo entre as partes, pela experiência comum. Não se
deve ocupar indevida e desnecessariamente a pauta de audiências, já repleta, com atos inócuos
e que mais retardam o andamento do processo do que promovem a sua solução.

Defiro a gratuidade.

CITE-SE pela via postal, para apresentação de contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de revelia.

João Pessoa, 15 de março de 2020.
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